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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 050, DE 02 DE MAIO DE 2017.
ESTABELECE CRITÉRIOS PARA A CONSERVAÇÃO DA ESTABILIDADE E MANUTENÇÃO DE MARQUISES SOBRE OS PASSEIOS PÚBLICOS E DÁ PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. Nos prédios que possuem marquises projetadas sobre áreas de acesso público ou passeio, os seus responsáveis, na pessoa dos proprietários ou síndicos, deverão apresentar à Secretaria Municipal de Planejamento, Laudo Técnico de Estabilidade Estrutural, juntamente com a correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica), do Conselho de Arquitetura e Urbanismo, através dos respectivos profissionais habilitados.
§ 1º. Os critérios para a conservação da estabilidade e manutenção, estabelecidos no caput, aplicam-se também às marquises existentes no recuo dos passeios públicos
§ 2º. O Laudo Técnico de Estabilidade Estrutural deverá relatar, dentre outros, os seguintes itens:
a) Descrição da marquise, com medidas;

b) levantamento fotográfico da marquise;

c) critérios para apresentação do Laudo Técnico de Estabilidade Estrutural da marquise;
d) descrição de possíveis fissuras, rachaduras ou outras deformações estruturais;

e) estado dos revestimentos superior e inferior da marquise;
f) condição de escoamento das águas pluviais;

g) defeitos de impermeabilização, como manchas de infiltração de água;

h) indicação de armaduras aparentes ou corroídas;
i) indicação de cargas externas concentradas ou distribuídas;

j) idade física ou aparente da marquise;

k) medidas reparadoras ou preventivas, em caso de deficiências ou anomalias;

l) atestado conclusivo de estabilidade.

§ 3º. O Laudo deverá conter, também, os seguintes dados de identificação:
a) Do prédio: endereço completo.

b) Do responsável pelo prédio, proprietário ou síndico: nome, endereço, telefone, nacionalidade, estado civil, profissão, CPF e RG, se pessoa física; razão social ou denominação, endereço, telefone e CNPJ, se pessoa jurídica;
c) Do Responsável Técnico: nome, titulação, endereço e telefone.

Art. 2º. O Laudo Técnico deverá ser apresentado no prazo máximo de sessenta dias, contado a partir do quinto ano de construção da marquise, devendo ser renovado a cada três anos.
Parágrafo Único. O Laudo Técnico relativo a marquises com mais de cinco anos de construção, deverá ser apresentado no prazo de sessenta dias, contados da data de entrada em vigor desta Lei.
Art. 3º. Serão de inteira responsabilidade do proprietário ou síndico do imóvel as seguintes providências:
a) Encaminhamento do Laudo Técnico nas condições previstas no art. 2º e seu parágrafo único;
b) execução das medidas reparadoras ou preventivas constantes no Laudo Técnico, no prazo de sessenta dias, a contar de sua apresentação;

c) comunicação de cumprimento das medidas reparadoras ou preventivas constantes do Laudo Técnico, acompanhada da ART ou RRT do responsável técnico pela sua execução, junto à Secretaria Municipal de Planejamento;
d) interdição imediata da área, quando o Laudo Técnico assim recomendar, mediante tapumes e escoramentos adequados, com requerimento de execução da demolição, acompanhada da ART ou RRT do responsável técnico pela demolição;
e) execução das recomendações para conservação e manutenção permanentes das marquises.

Art. 4º. O não cumprimento das disposições desta Lei, após a notificação do proprietário ou síndico do imóvel, implicará em aplicação de multa no valor de dois mil reais e interdição do prédio, segundo critérios a serem adotados pelo Setor de Fiscalização de Obras do Município.
Parágrafo único: O valor da multa será atualizado anualmente por Decreto do Executivo, observado o mesmo índice de correção monetária aplicada aos tributos municipais.
Art. 5º. O Poder Executivo poderá regulamentar por Decreto, no que couber, a aplicação da presente Lei.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

VICTOR DOELER,

Prefeito Municipal.

                 Silvana Tassinari Taschetto,                                 Artur Sergio Haesbaert Filho,

         Secretária Municipal Administração.                                  Procurador Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 050/2017.

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 050, de 02 de maio de 2017, que “ESTABELECE CRITÉRIOS PARA A CONSERVAÇÃO DA ESTABILIDADE E MANUTENÇÃO DE MARQUISES SOBRE OS PASSEIOS PÚBLICOS E DÁ PROVIDÊNCIAS.”
Inicialmente, cabem algumas considerações: (a) as marquises são os elementos de maior fragilidade das construções, sendo que sua estabilidade é fortemente dependente das suas condições de uso e manutenção; (b) é grande o número de acidentes ocorridos recentemente no Brasil, inclusive com vítimas fatais, em razão da má conservação das marquises; (c) é necessária a implantação de uma sistemática eficiente para assegurar as condições adequadas de conservação das marquises nas edificações existentes no Município, quanto aos aspectos de segurança estrutural e durabilidade; (d) em São Pedro do Sul existem vários prédios com marquises sobre os passeios públicos, edificados nas décadas de 40, 50, 60 e 70, sendo que foram construídos sem projeto estrutural e estão há muito tempo à ação das intempéries.

Em vista desses fatores, o presente Projeto de Lei visa, além de um maior controle na liberação de obras e reformas em marquises, também garantir à Administração Municipal, quando for constatado risco aos transeuntes, a possibilidade de notificação dos responsáveis e a determinação para que a marquise seja demolida, através da Secretaria Municipal competente, ou imediatamente reparada, de acordo com as exigências constatadas.

Afigura-se importante o presente Projeto de Lei, especialmente no sentido de proporcionar à população em geral a garantia de estabilidade estrutural das edificações, através da constante fiscalização do atendimento da legislação pertinente. Os riscos decorrentes da falta de manutenção predial estão presentes em todos os locais. A falta de manutenção das fachadas dos prédios, agregada à inadequação das técnicas construtivas, fatores climáticos, utilização inadequada, depreciação da edificação, patologias internas e externas, sobrecarga na parte superior da laje, entre outros motivos, são fatos reais e suficientes para gerarem acidentes graves e muitas vezes irreversíveis.

Depois da conclusão da obra, a fase de uso também requer cuidados para evitar prejuízos à estrutura das marquises. A maior incidência de problemas está relacionada com a falta de manutenção e conservação das marquises e dos sistemas nelas aplicados, como impermeabilização e captação das águas pluviais. As anomalias com origem nas fases de projeto e execução, na maioria dos casos aparecem logo nos primeiros anos. Alguns dos principais problemas são a formação de fissuras e trincas, corrosão das armaduras causadas por cobertura insuficiente de concreto, infiltrações de água, desplacamentos de concreto e empoçamento de água causado pela falta de caimento para os coletores das águas pluviais.

Sem os procedimentos de manutenção necessários, as marquises tendem a apresentar, inevitavelmente, diversos problemas, na maioria dos casos ligados às infiltrações decorrentes da não realização de limpeza da cobertura em balanço, acumulando sujeira junto aos coletores de águas pluviais, como também devido à falta de renovação ou manutenção do sistema de impermeabilização. Com o passar dos anos, essas marquises irão apresentar problemas crônicos de infiltrações, acelerando a deterioração e corrosão das armaduras, além de apressar o aparecimento de fissuras e desplacamentos de concreto.

Por fim, cabe ressaltar que as marquises também são muito prejudicas pelo uso inadequado, como cargas não previstas em projetos (placas, etc.) e instalação de elementos perfurantes que danificam o sistema de impermeabilização.
Por conseguinte, na certeza de que a questão está suficientemente justificada e demonstrada, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja recebido e votado por esta Casa Legislativa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal de Planejamento e Secretaria Municipal de Obras à disposição para prestar eventuais esclarecimentos. 
Victor Doeler,

Prefeito Municipal.
